
Ex-empregado em tratamento contra câncer deve ser
mantido em plano
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É assegurado ao beneficiário o direito de se manter no plano de saúde, nas mesmas condições de cobertura assistencial de
que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.

Freepik

FreepikHomem contribuiu com plano ao longo de 15 anos até ser desligado de empresa

A 10ª Câmara Cível de Araguari (MG) concedeu antecipação da tutela recursal para que um ex-empregado da Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais (Emater-MG) seja mantido na condição de associado facultativo de
um plano de saúde. Pela decisão, o contrato de assistência médica deve ser restabelecido, sem carência, nas mesmas
condições que eram vigentes à época da adesão.

Ex-empregado da Emater, ele era associado à Caixa de Beneficência dos Funcionários da organização (Cabefe-MG),
entidade contratante do plano de saúde coletivo empresarial. O homem, segundo o que consta no processo, contribuiu por
mais de 15 anos para o custeio do plano. Em abril de 2022, ele foi diagnosticado com câncer de nasofaringe. Ocorre que,
diante do agravamento de seu quadro clínico, ficou impossibilitado de trabalhar por tempo indeterminado. O contrato com
a Emater foi rescindido em maio deste ano. Desligado, ele não teve mais acesso aos benefícios do plano de saúde.

Segundo a defesa, a Cabefe não o orientou sobre a possibilidade de permanência nos quadros de associados facultativos, o
que é previsto no regulamento da organização. A inscrição no quadro de associados facultativos foi negada.

A relatora do pedido, desembargadora Mariangela Meyer compreendeu o caso preenchia todos os requisitos cumulativos e
que havia probabilidade do direito invocado pelo trabalhador. A magistrada destacou que o contrato do programa de saúde
prevê a possibilidade de inscrição do associado na modalidade de sócio facultativo caso seja desligado da Emater.

Seguindo o artigo 30 da Lei 9.656/98, a relatora lembrou que, ao consumidor que contribuir para produtos em decorrência
de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, "é assegurado o
direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da
vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral".

A magistrada destacou que, no caso analisado, os relatórios e documentos médicos deixam clara a urgência do tratamento.
"Em se tratando de usuário portador de doença grave, cujo tratamento já se iniciou, parece ser mais prudente e razoável a
manutenção do plano de saúde nos termos em que contratados inicialmente, até o fim do tratamento médico. Entendo,
assim, que a plausibilidade do direito do agravante, que diz respeito à preservação da sua vida e saúde, deve prevalecer
face às negativas sinalizadas pela parte agravada, que dizem respeito exclusivamente a questões contratuais e
regimentais."

O escritório Aline Vasconcelos Advocacia atuou na defesa do trabalhador.
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2023/09/ex-empregado-tratamento-cancer-mantido.pdf


Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-01/ex-empregado-tratamento-cancer-mantido-plano/
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